Estância Velha , 24 de março de 2014..





Senhores Vereadores,





Senhoras Vereadoras:





Segue acostado  o Projeto de Lei que “ Concede Revisão Geral Anual dos Subsídios do Prefeito , Vice Prefeito e vencimentos dos Secretários Municipais e dá outras providências” , para o processamento  , apreciação e votação dos Vereadores em REGIME DE URGÊNCIA.





O Projeto  visa atender o disposto no art. 37 inciso X da Constituição Federal  que estabelece a revisão geral e anual  dos subsídios dos Agentes Políticos  e Secretários Municipais, cujo percentual  importa em  7,13% ( sete virgula treze por cento)  índice inflacionário  acumulado 




Assim sendo,  segue a matéria para apreciação e votação pelo Plenário da Casa.







Ver. Neila Becker






Presidente da Câmara de Vereadores







Ver.  Cláudio Hansen






Vice Presidente







Ver. Luciano Kroeff






1º Secretário




PROJETO DE  LEI n.021/2015
Concede revisão geral anual dos subsídios do Prefeito , Vice  Prefeito e vencimentos dos Secretários  de Estância Velha  e dá outras providências.



O Prefeito Municipal de Estância Velha RS



Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte  Lei:



Art 1º -Fica concedida a revisão geral anual de que trata o art. 37 , inciso X da Constituição Federal , reajustando os subsídios do Prefeito , Vice Prefeito de  Estância Velha RS e os vencimentos dos Secretários Municipais em 7,13% ( sete virgula treze por cento) , conforme variação do IPCA  , acumulada no período  de fevereiro de 2014 à janeiro de 2015. 


Art 2º - As despesas decorrentes desta Lei , correrão por conta das dotações orçamentárias próprias de pessoal, retroagindo seus efeitos à 1˚ de fevereiro de 2015.


Art 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .



Estância Velha , em 








José Waldir Dilkin








Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

